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Processo no	 10.530-000.734/90-20

Sess'ão de e	 13 de novembro de 1992	 ACORDNO Np 201-69.634
Recurso no::	 .85.893
Recorrent•• 	 COMERCIAL SERRINHA DE BEBIDAS LTDA.
Recorrida	 DRF EM FEIRA DE: SPMITANA	 BA

PROCESSO FISCAL - NULIDADE AnulaTs• o processo
ah initio, se o auto de infração não contém
elemento essencial ao aperfeiçoamento do
lançamento, CoffiCd a descrição do fato (art. 10,
III, do Decreto 70.235/22), a• informação fiscal e
a decisão de primeira inst)ftncia que não observam o
disposto M -315 . arts. 19 e 31 do Decreto 70.235/72.

Vistos, rmlatados co discutidos OS presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL. SERRINHA DE BEBIDAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira. (1 a' do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ah initio". Ausentes os Conselheiros EALTOILU3 MARTINS
CASTELO BRANCO e HENRIOLE NEWS DA SUMA.

Sala das SessCes, em 13 de novembro de 1992.

Cfar(IUSTOFANES EONTC.R.RA DE: HOLANDA	 Pres~te e

	

Relator	 •

*
0/71/4

MIURç SOUZA DA vmon

	

	 Procuradora-Reprevsentante
da Eazenca Nacional

*VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. A104.4‘10 MARQUES DA
SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nu 100, DO de 04/' '3	 -

visTA E:m sEssrio DE 1 8 FrU ientrà
v IJJ‘)

Participaram, ainda, do prBnuNite julgamento. os Conselheiros L. :1:
DE: AZENEDO	 SELMA SANTOS srunmAu WOLSZCZAK, Dopufflos
ALFEM COLBECI DA SUMA METO e SERGIO GOMES VELL.~.

ORR/mias/AC-(SA
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RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Âuto de Infraç go (fls. 02) por omissao de receita operacional DO
ano de 1987, apurada em fiscalizaç go do Imposto de Renda Pessoa
jurldica, sem contudo caracterizar a omiss go de receita.

Tempestivamente, a Autuada procedeu A Impugnaço
(fls. 08/09), requerendo a improcedOncia parcial do lançamento e
a apreclaçgo das matórias em conjwftx.,„ no que se respeita ao
merlto, por tratar-se de reflexo.

O fiscal autuante manifestou-se às fls. 11,
vinculando a sorte deste ao julgamento proferido no processo
matriz.

A Autoridade julgadora de Primeira Instància, às
fls. 12/11, julgou procedente a açgo -Ciscai, com apoio na decisgo
proferida no processo de cobrança do IRPj.

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso
Tempestivo (fis. 16/17), onde requer que este processo seja
junLado ao matriz para simultàneo julgamento, anexando copia do
DARE (fls. 18) relativo à parcela do lançamento que se julga
devedor.

E o relatório "	p,..
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR AR1STOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Fnnzi~lanmmifin, entendo pertinente fazer algumas
observa0es sobre a e? :1. 	 ou não de processos "principais''
ou "matrlzes", e pnztfl "reflexos', "reflexivos" ou
"decorrentes".

Entendo que, mesmo quando o lançamento de um
tributo decorra de outro, relativo a tributo diverso, pela
circanst.ância de no~ os mesmos elementos tático% justificativos
e necessários à imposição, devam as exigencias e atos posteriores
ser formajizados autonomamente. Isto implica J.I .~. obediencia
As determina0es constantes do Decreto n2 70.235/72, em relação .
cada exigencia, aí compreendida% as iniciativa% permitidas a
ambas a5 partes do processo, inclusive quanto à produção de
prova.

O ponto de partida para esta conclusão è o artigo
92 do referida Decreto, que determina a forualização da exigencia
de crédito tributário em auto de infração ou. noti-acação de
lançamento, distinto para cada tributo.

Dal, decorre que a segnencia. processual deverá se
desenvolver individualizadamente, em relação aos atos que se
derivem de cada exigencia inicial.

Assim !, embora se possa. admitir, na hipótese aqui
colocada, que um lançamento SE.ja nzflexo de outro, ê necessário
que os respectivos procedi~tos om.D~ de processos-
independentes legalmente instruídos, a fim de que as inst2ncias
judgaduras possam ter pleno conhecimento do feito e exercitar
• ri te sua compet~zia.. Não há, portanto, processo principal
e processo secundário, ou acessório, no nnime do Decreto ng
70.235/72.

Neste sentido, aliás, este Conselho vem
reiteradamente decidindo, em acolhimento aos doutos argumentos do
eminente Conselheiro LIMO DE AZEVEDO MESQUITA, que me permito
transcreverg

"Com efeito, embora, em sentido lato, possa
ser admitido como correto o entendimanto de que o
procedimento sob exame é  reflexo de ação fiscal
espectflea na área de outro tributa (imposto sobre
rimda„ no' caso), não se pode, ao meu entender,
tomá-lo =O reflexivO ou  decorrente no sentido
estrito do conceito adotado na	 administração
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fiscal E: certo que ,..ãão decorrentes nesse sentido
estrito os procedimentos que, tomando os mesmos
fato% O elementos que instruiram outro
procedimento que denominaram de matriz. devem
sE? guir o mesmo destino deste, face A
inquestionável relação de causa. e efeito, que
.(ântrelaça a situação fActica, como é de se citar,
as aç2es fiscais e, 'Ti que uma vez apurado lucro na
pessoa jurídica pela adi0(o ao cálculo dese
trflmito de receitas omitidas- considera-se, por
presunção legal, que Cl valor dessa OffliSCO seja
tomado como distributdo ads sócios. Da mesma
forma, tenho que no caso da exigéncia de FiAlsoizi4al.
(com base no Imp7sto de Renda -, PUO e de
RIS/1)ed1.4 0o, os fatos apreciados no procedimento
do IRKY possa-se considerar como coisa julgada em
rela(.ão a essas <:: :i 	 devidas sobre o
IRPã.

o mesmo, entretanto, n2(o se pude dizer quando
se trata de tributo diverso do IR ou de,
contribuicCes que tem por base o faturamento ep
pois, com normas legais preprias para aprecia0o
das ques .Wes de fato co de direito, a serem
apuradas em processo próprio c . distinto, por força
do disposto no art. 9g do Decreto n2 70.235/72.

Â0 MOU entender, nestes ca 'sos, como é o da
presente hipótese, em que os elementos materiais
de ,zem ser apreciados, segundo a% normas. próprias
que	 regem	 a	 matéria	 tribãtária,	 cwla
administrativo deve ser insfruldo COM OS SOUS .

elementos de convicção, ainda que estes se a'

comuns às diversas exige:Moias. E certo que isso
Á. mportará em duplicaçab d g CAOC IMOM 4M5g porem a
el1mina0b deste estorvo a agilização do processo .
administrativo somente se poderá dar per alteraçSo
do	 citado	 Decreto	 no	 70.235/72	 (Processo
Administrativo Fiscal).

E: isso se imr.Ze, sobretudo, quando as
instâncias administrativas revisoras la'ã0 distintas
em relação aos diversos tributos e contribuiçtãesp
pois que a instância revisora aprecia rEão só a
decis'ão recorrida, como os argumentos trazidos ao
nuuÁrso CO os elementos de coru.cicçãão., Vale dizer,
sob ¡zona de incidOncia de cerceamento de defesa, a
instância revisora, na aprecia0o do recurso deve
apreciá-le	 integrahnemte„	 nos	 seus.	 efeitos
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suspensivo e devolutivo, verificando todos O5
a I- q LU 3<) ri 1:. OS O 'f' O recidos à c:115 CUSS ab O OS eleflICO tOS
de convicao".

Tendo presentes tais consideraçdes, observe que
nestes autos a instrua() processual é deficiente, impedindo o
pleno conhecimento, por este colegiado, da matéria neles versada,
e por conseqüencia, o pleno exercicio da jurisda

Obse~ que o auto de infraao nao descreve
precisamente o fato que ensejou a lavratura, limitando ése a
referir OffliSSO de receita operacional que teria sido apurada em
procedimento fiscal de lançamento do IRP3, sem contudo dizer COW

se caracterizou a omis ,ao de receita.

E certo que na impugnaao há uma vaga nzferencia a
"passivo fictJ.Erlf:)"„ sem que se possa saber 5C tal "passivo
fictício" se deve a registro de obrigae ges já pagas, registro de
(:31:)!' i. inexistentes, ou a outra forma qualquer de falsa
indicaao de elementos do passivo. A simples referOncia a passivo
fictício nada esclarece. A informaao Fiscal e a Decisao de
Primeira Instância também nada dizem a respeito de "passivo
fictício", ou de como se teria constibJido a infra 0o, o que me
leva a considerar como ri n'3 observados. OS artigos 19 a 31, do
Decreto 70.235/72,

Assim, faltou ao Auto de Infra0o elemento
essencial ao aperfeiçoamento do lança gez.ritc,„ qual veja a descria°
do fabJ„ como exigida pelo art- 10, III, do Decreto no 70.235/72.
1-, 1 Yo SC esclareceu em que consistiu a eAdsso de receita apontada
pela fiscalizaao.

Outrosa, peças essenciais do processo, COMO a
Informaao Fiscal e a Deciso de Primeira Inst.énci.a„ nada
esclarecem sobre, 05 fatos que ensejaram a lavratura do auto.

Voto,- portanto, pela anulaao do processo, ab
initio, como vem reiteradamente decidindo este Colegiado, em
casos da espécie.

Sala das Sess?Jes, em 13 de novembro de 1992.

ú'd/Y i-dfire . /-------
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